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O MUNICIPIO DE PEDRO II – PI, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 

INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA 

MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/21, E AS 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 

147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 14.133/21 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, 

SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E 

ANEXOS. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro/agente de 

contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente 

para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre 

outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; 

conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos 

estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de 

apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela 

adjudicação e propor a homologação. 

 

DATA E HORA 

INICIAL DAS 

PROPOSTAS: 

08H:30 DO DIA 29/06/2065 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE 

ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

08H:31 DO DIA 09/07/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE 

DISPUTA 

ABERTO 

 

 

 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026 

PROCESSO Nº 2620/2026 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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I- PREÂMBULO  

1.1 O MUNICIPIO DE PEDRO II/PI, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

com sede na Rua Manoel Nogueira Lima, s/n, Centro, Pedro II – PI, Inscrita no CNPJ Nº. 

11.694.167/0001-16, torna pública o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2620/2026, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 015/2026, nos termos da lei federal nº 14.133/2021, e demais legislações pertinentes, 

sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e seus anexos, e demais exigências estabelecidas 

neste Edital, para a contratação de pessoas jurídicas interessadas em prestarem serviços especializados 

de exames de imagens para o município de Pedro II. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contratação, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 

eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 

atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas 

ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na 

internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a 

etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 

conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade 

responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

II- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

2.1 DO OBJETO 

2.1.1 A presente Contratação tem por objeto a Contratação de pessoas jurídicas interessadas em 

prestarem serviços especializados de exames de imagens para o município de Pedro II. 

2.2 A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

2.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

FONTE DE RECURSO:  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PROJ. ATIVIDADE ELET. DE DESPESA 
FONTE 

RECURSO 

10.301.0011.2032.0000 2032 33.90.39 500 

10.301.0011.2034.0000 2034 33.90.39 600 

10.301.0011.2039.0000 2039 33.90.39 600 

10.301.0011.2046.0000 2046 33.90.39 621 

10.301.0011.2123.0000 2123 33.90.39 600 

10.301.0011.2124.0000 2124 33.90.39 621 

10.302.0011.2041.0000 2041 33.90.39 621 

10.302.0011.2042.0000 2042 33.90.39 600 

10.302.0011.2187.0000 2187 33.90.39 621 

10.304.0011.2044.0000 2044 33.90.39 600 

10.305.0011.2045.0000 2045 33.90.39 600 

10.301.0011.2030.0000 2030 33.90.39 500 

10.301.0011.2104.0000 2104 33.90.39 602 

10.302.0011.2032.0000 2032 33.90.39 500 

10.302.0011.2043.0000 2043 33.90.39 600 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.  DO MODO DE DISPUTA. 

3.1 O modo de disputa será Aberto. 

 4.  DO CREDENCIAMENTO. 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em 

sua FORMA ELETRÔNICA. 

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

 

5.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

          Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

5.3.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas na Lei 14.133/21; 

5.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

5.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal; 

 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

  6. DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL  

6.1. DA PUBLICIDADE 

6.1.1. Este edital encontra-se disponível na internet, no mural da Prefeitura, no DOM, no mural de 

licitações do TCE-PI (https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/mural/) e no Portal de Compras 

Pública, e ainda, poderá ser solicitado por meio do E-mail: pedro2novagestao@gmail.com. 

6.1.2. Os interessados em participar do pregão obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao 

processo no site anteriormente indicado, bem como as publicações no DOM, quando for o caso, com 

vista a possíveis alterações e avisos. 

6.2. DOS ESCLARECIMENTOS 

6.2.1. O interessado que desejar receber informações ou esclarecimentos sobre o processo deverá 

encaminhar pedido à equipe de Licitações. Através do e-mail pedro2novagestao@gmail.com. 

6.2.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar 

(CNPJ/MF, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos) e disponibilizar as 

informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail). 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

1.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/mural/
mailto:pedro2novagestao@gmail.com
mailto:pedro2novagestao@gmail.com
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1.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123, de 2006. 

1.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

1.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

1.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 
1.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

 

8.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

8.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 

corrente nacional; 

8.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente. 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

8.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.4. O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) 
DIAS, a contar da data de sua apresentação. 

8.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 9.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
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contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

9.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 

edital. 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser R$ 0,05 (cinco centavos). 

9.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

9.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

9.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

9.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro. 

9.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

9.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro 

aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


         

                                                                                               

 

 

Prefeitura Municipal de Pedro II/PI  

Praça Domingos Mourão Filho, Nº 345 - Centro  
CEP - 64255-000 – Pedro II-PI 

                                                                            www.saude.pi.gov.br 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II/PMPII/PI. 
CNPJ: 06.553.929/0001-24 
Praça Domingos Mourão Filho, 345, Centro – CEP: 64.255-000 PEDRO II 

 

 

 

 

 

  

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

9.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento. 

9.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto na Lei 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

9.26.1. Produzidos no país; 

9.26.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

9.26.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.26.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

9.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

9.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie 

a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos de habilitação. 

9.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 10.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
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contratação neste Edital e em seus anexos, nos termos da Lei 14.133/21. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível (portaria 73 da SEGES) 

10.2.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

10.3. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que envie imediatamente documento contendo as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, por meio eletrônico, ou, 

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

10.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

10.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO  

11.1. Os interessados em participar deste Credenciamento deverão credenciar-se, exclusivamente no 

portal de Compras Públicas, entre os dias 02/03/2026 a 23/03/2026, no horário de até as 17h59. 

11.1. O licitante será responsável pelos arquivos protocolado em seu nome, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e documentos de habilitação. 

11.1.2. O interessado deverá apresentar a proposta, declarações e documentos de habilitação no Portal de 

Compras públicas. 

12. DA HABILITAÇÃO  
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12.1. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à 

Regularidade Fiscal e trabalhista e Qualificação Técnica: 

12.2.  DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA 

12.2.1. Registro comercial, Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e documento de 

identificação dos sócios. 

12.2.2. Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

12.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

12.2.4. Certidão Negativa de Falências e Concordatas. 

12.2.5. Quanto a Fazenda Municipal: 

12.2.5.1. Certidão Negativa de Débitos, da Sede do Licitante, dentro do prazo de validade; 

12.2.5.2. Certidão Negativa de Dívida Ativa, da Sede do Licitante, dentro do prazo de validade; 

12.2.6. Quanto a Fazenda Estadual: 

12.2.6.1. Certidão Negativa de Débitos, da Sede do Licitante, dentro do prazo de validade; 

12.2.6.2. Certidão Negativa de Dívida Ativa, da Sede do Licitante, dentro do prazo de validade. 

12.2.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

12.2.8. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

12.2.9. Apresentar termo de consulta que comprove a idoneidade da empresa licitante junto ao 

CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS/CGU. 

12.2.10. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, exceto para ME E EPP. 

A comprovação exigida no item deverá ser feita da seguinte forma: 

a)  Para Sociedades regidas pela lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 

a.1) Cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, publicados em Diário Oficial 

ou em jornal de grande circulação, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

empresa proponente; 

b)  Para Sociedades limitadas (LTDA), Empresários Individuais (art. 966, da Lei nº 10.406/2002) 

e para Empresa Individual de Responsabilidade limitada (EIRELI), NÃO USUÁRIAS do Sistema 

Público de Escrituração Digital – SPED CONTÁBIL: 

b.1) Cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, extraídos do Livro Diário do 

exercício social, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa 

proponente; 

b.2) Cópia autenticada dos Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário do exercício 

social, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa proponente; 

b.3) Os balanços patrimoniais e demonstrações contábeis informados à Junta Comercial por meio de 

livro digital deverão vir acompanhados obrigatoriamente da folha de assinatura eletrônica, constando o 
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código de verificação para comprovação de sua autenticidade, e ainda do Termo de Autenticação – Livro 

Digital. 

c) Para Sociedades limitadas (LTDA), USUÁRIAS do Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED CONTÁBIL: 

c.1) Cópia do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, bem como dos Termos de Abertura e 

Encerramento do exercício social, devidamente extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED CONTÁBIL; 

c.2) Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital do Livro Diário do exercício social, 

devidamente expedido pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED CONTÁBIL; 

c.3) Observando que as demonstrações contábeis aceitas são referentes a 01 (um) ano, portanto, se a 

escrituração for feita trimestralmente, e não houver consolidação, deverá ser apresentada as 04 (quatro) 

escriturações.  

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, ou seja, o 

Balanço de Abertura, acompanhado do termo de abertura do livro Diário, devidamente autenticados na 

Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa proponente, e de balancete desde o início das 

atividades até o último dia do mês anterior ao da abertura do presente certame, devidamente assinados e 

carimbados pelo responsável técnico pela contabilidade e pelo representante legal da empresa. 

e) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

f) O licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEI) que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

a apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício (Código Civil 

§ 2º do art. 1.179). 

12.2.11. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

As Demonstrações Contábeis apresentadas poderão ser submetidas à apreciação do Conselho Regional 

de Contabilidade. 

12.2.12. Apresentar a comprovação da situação financeira da empresa que será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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12.2.13.  As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou 

o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente.  

12.3 - HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

a) indicação dos profissionais que prestarão os serviços objeto deste processo, e seus respectivos números de inscrição no 
órgão de classe, e indicação da especialidade na área de atuação pretendida, podendo ser incluídos sócios, associados, 
prestadores de serviços e empregados registrados nos termos da legislação trabalhista; 

b) Os profissionais indicados pelas pessoas Jurídicas deverão comprovar sua especialidade. 

c) A comprovação da escolaridade será por diploma emitido por Entidade reconhecida pelo MEC - Ministério da Educação 
e Cultura, e/ou título de especialista. 

d) Número de Inscrição no CPF do prestador do serviço. 

e) DECLARAÇÃO expressa emitida pelo representante legal da empresa proponente constando à inexistência de fato 
impeditivo legal de licitar ou contratar com órgãos ou entidades da Administração Pública em geral; 

f) DECLARAÇÃO expressa emitida pelo representante legal da empresa proponente de que a empresa encontra-se em 
situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do Artigo 
7º da Constituição Federal. 

g) DECLARAÇÃO expressa emitida pelo representante legal da empresa licitante constando à inexistência de fato impeditivo 
legal de licitar ou contratar com órgãos ou entidades da Administração Pública em geral, de todos os membros do Contrato 
Social em conformidades. 

h) Comprovação para o fornecimento, objeto do presente edital, estando de acordo com as 

características. A comprovação deverá ser feita por meio de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, competentes para tanto. 

 

12.4. – DECLARAÇÕES 

12.4.1. Declaração que tem pleno conhecimento e que atende às exigências de habilitação e demais 

condições previstas no edital e seus anexos. (modelo Anexo II ao Edital). 

12.4.2. Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a realização de 

trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão- de-obra 

de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 

atendimento ao art. 7º, inc. XXXIII da CF (modelo Anexo III ao Edital). 

12.4.3. Declaração formal de que terá disponível para a execução do serviço objeto deste processo 

profissionais com formação na especialidade exigida para a prestação de serviços. 

12.4.4. Declaração de que o dirigente ou administrador não possua cargo dentro do sistema de saúde 

(SUS). 

9 - ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO  

13.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser 

apresentados do Portal de Compras Públicas. 

9.1 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados, o agente de 

contratação poderá diligenciar. 

9.2 Será inabilitado o participante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou 

deixar de enviar a documentação de habilitação, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital. 
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9.3 No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

9.4 A Comissão Especial, se necessário, promoverá diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar as informações apresentadas. 

9.5 Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o agente 

de Contratação, examinará as propostas subsequentes e assim sucessivamente, na ordem de entrega das 

propostas de adesão ao credenciamento, até a seleção das propostas que melhor atendam a este edital. 

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 

14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

14.2. O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos: 

14.2.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 

14.2.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente. 

14.2.3. Declaração de compromisso de entrega dentro do município de Pedro II - PI, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, contados da emissão da Ordem de Fornecimento, sem custos adicionais e 

independentes da quantidade. 
14.2.4. O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, 
a contar da data de sua apresentação. 

14.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

14.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
14.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso. 

14.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

14.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 
14.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

14.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

14.8. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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14.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

15. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

15.1. Apresentação de proposta deverá se dar conforme Anexo IV deste edital, estabelecendo 

quantitativos com os valores pré-determinados com validade de 05 (cinco) anos para todos os 

procedimentos, sem exceção. 

15.1.1. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o interessado será 

declarado habilitado. 

15.1.2. Será considerado apto para possível contratação o Estabelecimento de Saúde que for aprovado 

na fase de habilitação. 

15.1.3. Os serviços objeto deste edital serão prestados diretamente por profissionais do estabelecimento 

da CONTRATADA. 

15.1.4. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes, e que, no final será assinada pela Comissão. 

15.1.5. O resultado de habilitação será publicado no Diário Oficial Dos Municípios e no portal de 

Compras Pública. 

15.1.6. Do resultado da habilitação caberá recurso nos termos deste instrumento convocatório. 

15.1.7. Decididos os recursos por ventura existentes, a Comissão procederá à publicação do resultado 

final no Diário Oficial dos Municípios e no Portal de Compras Pública. 

15.1.8. Efetivado o procedimento nos termos deste título, o presente credenciamento será remetido para 

deliberação da autoridade competente quanto à homologação. 

15.1.9. O presente processo e os contratos dele decorrentes poderão ser revogados pelo Município a 

qualquer tempo, desde que configurada situação de conveniência e/ou oportunidade, sem que caiba aos 

licitantes ressarcimento ou indenização de qualquer espécie, seja a que título, for nos termos da 

legislação vigente. 

16.   DOS RECURSOS. 

16.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

16.2.2. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

16.2.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

16.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

16.5. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

16.6. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

16.7. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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16.8. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

16.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

16.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico. 

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

17.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
17.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

17.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

18.   DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados, caso tenha. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 19.   DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

19.1.  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

20.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

20.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (VINTE E QUATRO) horas quando solicitado a 

assinatura eletrônica certificada. 

20.2.1 OS prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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20.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

20.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133/21; 

20.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

20.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na lei 14.133/21. 

20.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 

mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

 20.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de 

julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

20.6 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

20.7 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 

prazo de até 02 (DOIS) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

20.8 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

20.9 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 

a ata de registro de preços. 

21.   DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

21.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 22.   DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

22.1.  Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

23.1. Estar ciente das condições do pregão, assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os 

documentos apresentados e fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pela 

Comissão; 
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23.2. Executar os serviços de acordo com este edital; 

23.3. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, além daquelas pertinentes a legislação 

trabalhista; 

23.4. Realizar todas as atividades e serviços correlacionados e necessários para pleno atendimento do 

objeto da contratação; 

23.5. Retificar, sem ônus para o CONTRATANTE, quaisquer trabalhos que, por motivos inimputáveis 

aos beneficiários e seus dependentes, mereçam reparação; 

23.6. Arcar com os ônus decorrentes da incidência de todos os tributos federais, estaduais e municipais 

que possam advir dos serviços contratados, responsabilizando-se pelo cumprimento de todas as 

exigências das repartições competentes, com total isenção do Município; 

23.7. Fazer cumprir as normas disciplinares e de segurança, exigências das leis trabalhistas, 

previdenciárias, sindicais e securitárias, relativamente aos empregados envolvidos na execução dos 

serviços, inclusive as determinações emanadas da fiscalização do Município, fazendo prova dos 

recolhimentos devidos; 

23.8. Justificar ao Município, por escrito, as razões alegadas quando da decisão de não realização de 

qualquer ato profissional constante neste edital; 

23.9. Notificar o contratante de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e de 

mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviando ao CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial 

ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. A empresa deverá realizar os procedimentos 

contratados sem cobrança de qualquer valor adicional. 

23.10. O credenciado se compromete a atender somente as secretarias com autorização expressa 

em ordem de serviço; 

  24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

24.1. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto, fixando- 

lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la. 

24.2. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

24.3. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 

quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 

24.4. Rejeitar todo e qualquer serviço de má qualidade e em desconformidade com as especificações 

deste Edital. 

 

  25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

25.1. DA DOCUMENTAÇÃO 

25.1.1. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação e declarações falsas, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não 

mantiver a proposta, não assinar o contrato, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública do Município de Pedro II-PI e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de 

Fornecedores do Município, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no item 

abaixo e das demais cominações legais. 

25.2. DAS PENALIDADES 

25.2.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento 

contratual: 
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25.2.2. 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços, ou por atraso 

no cumprimento de obrigação contratual ou legal, limitada ao valor total até o 30o (trigésimo) dia, 

calculados sobre o valor total dos serviços constantes na Nota de Empenho. 

25.2.3. 15% (quinze por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da licitante 

injustificadamente desistir do contrato ou der causa a rescisão contratual, bem como nos demais casos de 

descumprimento contratual, quando o Município de Pedro II-PI, em face da menor gravidade do fato e 

mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

25.2.4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os 

prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

25.2.5. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente 

aplicando-se a Lei nº 14.133/21, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

26. DA RESCISÃO DO CONTRATO  

26.1. CONSTITUEM MOTIVO PARA RESCISÃO DO CONTRATO: 

26.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

26.1.2. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

26.1.3. O atraso injustificado no início do serviço; 

26.1.4. A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

26.1.5. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e        fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

26.1.6. O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

26.1.7. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

26.1.8. Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

26.1.9. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

26.1.10. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 

dos serviços, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

26.1.11. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato; 

26.1.12. Descumprimento de disposição legal, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 

26.1.13. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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  27. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

27.1. DO PAGAMENTO 

27.1.1. O pagamento será realizado pelo Município de Pedro - PI através do setor competente, até 30 

dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5° (quinto) dia do mês subsequente ao do 

fornecimento do serviço/produto devidamente acompanhada das certidões de regularidade junto às 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao FGTS e à Seguridade Social e Regularidade Trabalhista 

vigentes com relação de beneficiários; 

27.1.2. Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante o efetivo serviço nas condições 

estabelecidas, que será comprovado por meio Termo de Recebimento Definitivo do Objeto e/ou Recibo 

pelo Servidor responsável pelo recebimento. 

27.1.3. O servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota 

fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o 

prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que 

devidamente sanado o vício. 

27.1.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 

por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, 

compensação financeira ou paralisação da execução do objeto do contrato. 

27.1.5. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

27.2. DO REAJUSTE 

27.2.1. O preço dos serviços a serem contratados poderão ser reajustados após 12 meses mediante 

requerimento da credenciada, e desde que comprove o desequilíbrio contratual, conforme aprovação da 

Administração Municipal. 

26.   DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

26.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA 

no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

26.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 01 (um) dia útil contados da data de recebimento da 

impugnação. 

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 26.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 01 (um) dia útil anterior à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente 

por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 01 (um) dia útil, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. 
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26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

salvo quando se amoldarem na Lei 14.133/21. 

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pela proponente. 

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar o Edital). 

27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

27.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

I- Termo de referência; 

II- Modelo de declaração de plena concordância e atendimento às exigências do edital; 

III- Modelo de declaração que atende o art. 7º, inc. XXXIII da CF 

IV- Modelo de proposta de preços e declaração de dados cadastrais; 

V- Minuta de contrato. 

27.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 

cabíveis. 

27.3. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a 

ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

27.4. Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares entre si, de 

modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 

especificado e válido. 

27.5. Todos os documentos emitidos pela licitante, deverão preferencialmente conter página 

timbrada, bem como as declarações e propostas deverão ser assinadas com certificado digital. 

27.6. A participação nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições inseridas 

neste edital, bem como das demais normas legais que disciplina matéria. 

27.7. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município 

revogá- la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 
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27.8. Reitera-se que: convocada a assinar o contrato, a licitante deverá providenciar assinatura do 

respectivo termo emitido, aceitar ou retirar instrumento equivalente no prazo de 03(três) dias úteis, sob 

pena de decair o direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 

27.8.1 A convocação para assinatura do contrato se dará por qualquer meio de comunicação. 

27.9. O Município poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura. 

27.10. DO FORO 

27.10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedro II, Estado do Piauí, para dirimir eventuais conflitos de 

interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, 

por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

Pedro II - PI, 23 de junho de 2026. 

 

Tatiana Martins Galvão Benício 

Secretária Municipal de Saúde/PMPII/PII 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE PLENA CONCORDÂNCIA E 

ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XXXX 

PREGAO ELETRÕNICO Nº XXX/XXXX 

 

OBJETO: Contratação de pessoas jurídicas interessadas em prestarem serviços especializados de 

exames de imagens para o município de Pedro II. 

QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE, doravante denominado LICITANTE, neste ato representada por 

QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL, para fins de credenciamento, declaro, ter pleno 

conhecimento acerca das condições de participação e formulação de propostas, e concordância acerca 

das condições de habilitação, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

Declaro, ainda: 

27.10.1.1. para fins do disposto nos Artigos 429 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho e 

na Instrução Normativa da Secretaria de Inspeção do Trabalho (INSIT) nº146 de 25 de julho de 2018, e, 

nos termos do Artigo 13 da Lei Municipal 5.064 de 21 de junho de 2018 que atende às exigências 

normativas quanto a obrigatoriedade de contratação de cota de menor aprendiz; 

27.10.1.2. que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos 

poderes e informações para firmá-la; 

LOCAL, DATA 

 

LICITANTE REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIDADE/CPF 

 

 

Obs.: Emitir em papel timbrado que identifique o licitante. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XXXX 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/XXXX 

OBJETO: Contratação de pessoas jurídicas interessadas em prestarem serviços especializados de 

exames de imagens para o município de Pedro II. 

 (Razão Social da Empresa), estabelecida na .... (endereço completo)................. , inscrita no CNPJ sob 

n.° , neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições 

legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que está 

em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 

inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto na Lei 14.133/21, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ------- ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)Por ser verdade assina a presente 

LOCAL, DATA 

 

LICITANTE REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIDADE/CPF 

 

Obs.: Emitir em papel timbrado que identifique o licitante. 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XXXX   PREGAO ELETRÔNICO Nº XXX/XXXX 

OBJETO: Contratação de pessoas jurídicas interessadas em prestarem serviços especializados de 

exames de imagens para o município de Pedro II. 

 

Ao Município de Pedro II - PI 

Solicitamos a contratação para a prestação dos serviços para execução dos serviços abaixo 

identificados, e apresentamos nossa proposta de preços, conforme especificação constante no Edital. 

 

 

 

 

Diante da proposta apresentada, firmamos, portanto, nosso compromisso em manter os dados 

atualizados, e aceitamos que as comunicações sejam feitas preferencialmente por meio eletrônico 

sob pena de decair qualquer direito recorrente. 

 

 

 

LOCAL, DATA 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIDADE/CPF 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

Contrato nº. ____/2026 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE SAÚDE E A 

_____________________________. 

Pelo presente Termo, O MUNICIPIO DE PEDRO II, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, com sede na Rua Manoel Nogueira Lima, s/n, Centro, Pedro II – PI, inscrito(a) no CNPJ sob o 

nº 11.694.167/0001-16, neste ato representada pela Secretaria Municipal de Saúde, Sra. Tatiana Martins 

Galvão Benício, CPF: 788.804.323-20, doravante denominada CONTRATANTE, e 

_____________________________________________, doravante designada CONTRATADA, tendo 

em vista o que consta no Processo de licitação, na conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico nº. 

_______/2026 têm entre si, justo e acordadas, as condições que nas Cláusulas adiante seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 

Termo de Contratação de pessoas jurídicas interessadas em prestarem serviços especializados de 

exames de imagens para o município de Pedro II, que deverão ser realizadas no local indicado pela 

secretaria, nos horários previamente agendados pela Secretaria Municipal de Saúde, excetuando-se 

casos de urgência e emergência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços ora ajustados, o contratado será remunerado exclusivamente 

pelos valores conforme abaixo, não podendo reclamar de qualquer outro valor a esse título. 

 

Valor total: ______________________. 

CLÁUSULA TERCEIRA – O CONTRATADO deverá prestar os serviços nas condições 

preestabelecidas no respectivo Edital e neste Termo. 

CLÁUSULA QUARTA - O CONTRATADO não poderá efetuar qualquer tipo de cobrança de taxa dos 

pacientes atendidos, sob qualquer pretexto. 

CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATADO, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos 

serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive 

contra terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

CLÁUSULA SEXTA - O CONTRATADO cumprirá de acordo com o estipulado no anexo de projeto 

básico em suas atribuições. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - O prazo de vigência do presente processo será de 12 doze meses, contados 

desta data.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A vigência do contrato deverá ser de 12 meses, podendo ser prorrogado 

mediante termo aditivo, a critério do CONTRATANTE, até o limite da Lei 14.133/21, e ainda 

limitando-se a vigência do crédito orçamentário anual, podendo, a qualquer tempo, haver o 

encerramento da prestação do serviço, por iniciativa qualquer das partes, caso não haja interesse na 

continuidade dos serviços, mediante comunicação prévia de 30(trinta) dias. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Será permitido o reajuste do Termo, desde que observado o interregno 

mínimo de 12 (doze) meses, tendo como periodicidade a data do credenciamento ou do último reajuste, 

mediante a aplicação da variação acumulada do IGP-M/FGV (Índice Geral de Preços do Mercado), ou 

outro índice que vier a substituí-lo em conformidade com a legislação em vigor, sempre com o escopo 

de atender o princípio do interesse público. 

CLAUSULA OITAVA- O CONTRATADO deverá manter durante todo o período da contratação, as 

condições da habilitação exigidas para o mesmo. 

CLÁUSULA NONA - São obrigações do CONTRATADO: 

- atuar com zelo e profissionalismo no atendimento dos pacientes; 

- apresentar relatório constando o total de horas trabalhadas no período, juntamente com a nota fiscal 

dos serviços prestados (no caso de pessoa física, nota fiscal ou RPA) até o último dia útil do mês de 

competência; 

Zelar pelo cumprimento das normas internas do CONTRATANTE, bem como, de higiene e segurança 

do trabalho, seguindo as normas do Ministério do Trabalho 

Responsabilizar-se-á por todos os danos causados ao CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, provocados pela negligência, imprudência ou imperícia quanto da execução dos 

serviços prestados, devendo repará-las e corrigi-las às suas expensas; 

IV- Comunicar ao CONTRATANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção deste 

instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os procedimentos realizados pelo CONTRATADO são de inteira 

responsabilidade do mesmo, sendo que o CONTRATANTE se reserva o direito de descredenciar 

qualquer profissional quando se verificar suposto abusos injustificados relacionados a qualquer 

procedimento nitidamente desnecessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - O pagamento pelos serviços prestados será efetuado mensalmente até o dia 30 

do mês subsequente ao da sua prestação, tendo em conta as horas trabalhadas, multiplicado pelo valor 

constante na Cláusula Segunda. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar, todas 

as certidões negativas pedidas na habilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As despesas decorrentes do presente contrato, correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PROJ. ATIVIDADE 
ELET. DE 

DESPESA 

FONTE 

RECURSO 

10.301.0011.2032.0000 2032 33.90.39 500 

10.301.0011.2034.0000 2034 33.90.39 600 

10.301.0011.2039.0000 2039 33.90.39 600 

10.301.0011.2046.0000 2046 33.90.39 621 

10.301.0011.2123.0000 2123 33.90.39 600 

10.301.0011.2124.0000 2124 33.90.39 621 

10.302.0011.2041.0000 2041 33.90.39 621 

10.302.0011.2042.0000 2042 33.90.39 600 

10.302.0011.2187.0000 2187 33.90.39 621 

10.304.0011.2044.0000 2044 33.90.39 600 

10.305.0011.2045.0000 2045 33.90.39 600 

10.301.0011.2030.0000 2030 33.90.39 500 

10.301.0011.2104.0000 2104 33.90.39 602 

10.302.0011.2032.0000 2032 33.90.39 500 

10.302.0011.2043.0000 2043 33.90.39 600 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O CONTRATADO que venha a exercer atividade como Servidor 

público do Município de Pedro II/PI, ou Agente político em exercício de mandato eletivo, terá suspensa 

a respectiva atividade, enquanto perdurar o impedimento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O CONTRATADO deverá comunicar imediatamente à Administração o 

seu impedimento, fazendo jus à remuneração do trabalho até então realizado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar, através de 

fiscal nomeado para fazê-la de forma permanente, a prestação dos serviços pelo CONTRATADO, 

podendo proceder ao descredenciamento, em casos de deficiência na execução, verificada em processo 

administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O presente contrato não configura nenhuma relação trabalhista em 

uma relação contratual de prestação de serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o 

cumprimento em desacordo com o pactuado acarretará, ao CONTRATADO, as penalidades previstas 

na Lei nº. 14.133/21 e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência 

de multa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- O CONTRATANTE, no uso das prerrogativas que lhe confere a Lei 

de Licitações, aplicará multa: 

- pela recusa injustificada do CONTRATADO em executar os serviços em conformidade com o 

estabelecido, na razão de 2% (dois por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho referente ao mês 

em questão, e deverá sanar a irregularidade num prazo de 05(cinco)dias, sendo que após este prazo 

poderá ser rescindido o presente penalidades previstas na Lei nº. 14.133/21; 

- pela execução em desacordo com as especificações do presente Termo, na razão de 2% (dois por 

cento), por dia, calculado sobre o valor total da Nota de empenho do mês em questão, até a efetiva 

regularização da situação, sendo que o prazo para regularização é de até 10 (dez) dias, sendo que após 

este prazo poderá ser rescindido o presente Termo e aplicada as penalidades previstas na Lei nº. 

14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Será rescindido o presente Termo, independente de notificação 

judicial ou extrajudicial, sem qualquer direito à indenização, por parte do CONTRATADO, se este: 

- não cumprir regularmente quaisquer das obrigações assumidas neste Termo; 

- transferir ou ceder, total ou parcialmente, o objeto deste Termo de Credenciamento; 

- fusionar, cindir ou incorporar-se a outra empresa; 

- executar os serviços com imperícia técnica; 

- falir ou requerer recuperação judicial ou extrajudicial; 

- paralisar ou cumprir lentamente os serviços, sem justa causa, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos; 

- demonstrar incapacidade, desaparelhamento, inidoneidade técnica ou má-fé; 

VIII- atrasar injustificadamente a execução dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITIVA - O fiscal do Contrato é o Servidor ______________________. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - O CONTRATANTE poderá, ainda, rescindir este Termo de 

Credenciamento na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas na Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Fica eleito o Foro da Comarca de Pedro II, Piauí, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente Termo de Credenciamento, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E por haverem acordados, declaram ambas as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas nas 

cláusulas do presente instrumento, bem como a de observarem fielmente outras disposições 
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regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que vai assinado 

por ambas as partes e na presença das testemunhas abaixo relacionadas, para que produza o legal fim de 

direito. 

Pedro II – PI, _____de ______________ de 2026 

   

MUNICIPIO DE PEDRO II/PI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº. 11.694.167/0001-16 

Tatiana Martins Galvão Benício 

CPF: 788.804.323-20 

CONTRATANTE 

  

CONTRATADO
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